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PP R E S I D E N T ER E S I D E N T E :         :         Procurador-Geral da República Augusto Aras, presencialmente

CC O N S E L H E I R O SO N S E L H E I R O S :    :    Presencialmente: Subprocuradores-Gerais da República Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, José
Adonis  Callou  de  Araujo  Sá,  Nívio  de  Freitas  Silva  Filho,  Mario  Luiz  Bonsaglia,  Carlos
Frederico  Santos,  Hindenburgo  Chateaubriand  Pereira  Diniz  Filho,  Elizeta  Maria  de  Paiva
Ramos, Alcides Martins e Lindôra Maria Araujo; 

CC O R R E G E D O RO R R E G E D O R A -A - G E R A LG E R A L ::  Subprocuradora-Geral  da  República  Célia  Regina  Souza  Delgado  Alvarenga,
presencialmente

OO U T R A SU T R A S   P R E S E N Ç A SP R E S E N Ç A S :  P:  Presencialmente:  Subprocuradora-Geral  da  República  Eliana  Peres  Torelly  de  Carvalho
(Secretária-Geral  do  MPF),  a  Procuradora  Regional  da  República  Zélia  Luiza  Pierdoná
(Diretora-Presidente  Associação  Nacional  dos  Membros  do  Ministério  Público  Federal  -
AMPF), os Procuradores da República Paulo Roberto Sampaio Anchieta Santiago (Secretário-
Geral  do  MPF  adjunto),  Anderson  Lodetti  de  Oliveira  (Secretário  de  Assessoramento
Jurídico/PGR), o servidor Renato Cantoni (Representante do Sindicato Nacional dos Servidores
do MPU - SindMPU) e por videoconferência: o advogado Márcio Alvim

                                                 

DD I S C I P L I N A RI S C I P L I N A R Item da pauta Processo Interessado(a) Relator(a) Decisão

5 049/2022-19 Corregedoria do Ministério Público Federal Cons. Hindenburgo
Chateaubriand

Filho

À unanimidade, pela instauração de
PAD

Comissão: Dr. Elton Ghersel
(Presidente);

Dra. Stella Fátima Scampini

Dra. Zani Cajueiro Tobias de Souza

34 068/2021-56 Corregedoria do Ministério Público Federal Cons. Alcides
Martins

À unanimidade, pelo indeferimento
do requerimento de concessão de

visibilidade dos autos
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